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1. QUEM 

Técnicos de enfermagem (vacinadores) do Hospital Universitário Ana Bezerra. 

 

2. OBJETIVO (S) 

Descrever a organização e a limpeza da geladeira na sala de imunização. 

 

3. MATERIAL 

 Imunobiológicos 

 Diluentes 

 Gelox 

 Garrafas pet com corante 

 Mapa de registro de temperatura 

 Mapa controle de limpeza 

 Caixa térmica 

 Termômetro para geladeira e caixa térmica 

 Caneta 

 Balde 

 Sabão neutro  

 Água 

 Luva 

 Pano  

 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  

4.1 Organização da geladeira 

 As geladeiras, com capacidade a partir de 280 litros, utilizadas pelo Programa Nacional 
de Imunizações, devem ser organizadas de acordo com as seguintes recomendações: 

 No evaporador (congelador) colocar gelo reciclável (gelox ou bobinas com água) na 

posição vertical. 

 Na primeira prateleira devem ser colocadas as vacinas que podem ser submetidas à 

temperatura negativa (contra poliomielite, sarampo, febre amarela, rubéola, tríplice 

viral) dispostas em bandejas perfuradas para permitir a circulação de ar;  

 Na segunda prateleira devem ser colocadas as vacinas que não podem ser submetidas 

à temperatura negativa (dT, DTP, Hepatite B, Hib, influenza, TT e BCG), também em 

bandejas perfuradas ou nas próprias embalagens do laboratório produtor; 

 Na segunda prateleira, no centro, colocar termômetro de máxima e mínima na posição 

vertical, em pé; 
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 Na terceira prateleira pode-se colocar os diluentes, soros ou caixas com as vacinas 

conservadas entre +2 e +8ºC, tendo o cuidado de permitir a circulação do ar entre as 

mesmas, e entre as paredes da geladeira. 

 Retirar todas as gavetas plásticas e suportes que existam na parte interna da porta, e 

no lugar da gaveta grande preencher toda parte inferior exclusivamente com garrafas 

de água com corante, que contribuem para a lenta elevação da temperatura interna 

da geladeira. Essa providência é de vital importância para manter a temperatura da 

geladeira entre +2°C e +8°C quando ocorrer falta de energia ou defeito no 

equipamento. A porta do evaporador (congelador) e a bandeja coletora sob este 

deverão ser mantidas. Não devem ser usadas bobinas de gelo reciclável como 

substitutas das garrafas (MS,2001). 

 A temperatura da geladeira deve ser registrada diariamente em impresso próprio no 

início e no final do expediente. Devem ser registradas a temperatura máxima, mínima 

e a do momento. A temperatura da geladeira deve se manter entre +2 e +8 ºC 

 Usar tomada exclusiva para a geladeira; 

 Não armazenar medicamentos nem alimentos na geladeira; 

 

4.2 – Limpeza da geladeira 

 O degelo da geladeira deverá ser feito a cada 15 dias ou quando a camada de gelo for 

superior a 0,5cm;  

 Antes de desligar a geladeira para limpeza, deve-se organizar a caixa térmica com gelox 

e aguardar a temperatura se estabilizar (entre +2 e +8°C); 

 Retirar os imunobiológicos e os diluentes e colocá-los na caixa térmica; 

 Abrir a porta da geladeira e do congelador e aguardar que o todo o gelo se desprenda. 

Não utilizar facas ou outros objetos pontiagudos para desprender o gelo pois pode 

danificar o congelador; 

 Realizar a limpeza da geladeira com pano imerso em solução de sabão neutro e água. 

O pano deve ser exclusivo para limpeza da geladeira; 

 Secar toda a geladeira; 

 Organizar os gelox e as garrafas e ligar a geladeira; 

 As vacinas e diluentes só deverão ser recolocados na geladeira quando a temperatura 

se estabilizar entre +2 e +8 °C; 
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Observações: 

Não é recomendado realizar a limpeza no final do expediente. 
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